
 

 

COMISSÃO PERMANENTE 
 DE LICITAÇÃO – CPL  

 
DEPARTAMENTO REGIONAL EM PERNAMBUCO 

 

 

SESC – Serviço Social do Comércio | Departamento Regional em Pernambuco | www.sescpe.org.br 

Casa do Comércio/Edifício Josias Albuquerque – Avenida Visconde de Suassuna, nº 265, Santo Amaro, Recife/PE   
CEP: 50.050-540 TEL + 55 81 3216 1739 

1 

Recife, 01 de dezembro de 2023. 
 
À  
TIMES ENGENHARIA LTDA 
A/C SR. ADRIANO TIMES NETO 
 
REF.: CONCORRÊNCIA SESC/DR-PE Nº 003/2023 - E-MAIL DE 29/11/2023  
           DEVOLUÇÃO DE CAUÇÃO 
            
Recebemos e-mail datado de 29/11/2023, da empresa TIMES ENGENHARIA LTDA, sobre 
a Concorrência Sesc/DR-PE nº 006/2023, cujo objeto trata-se da CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
COMPLEMENTARES E EXECUTIVO DE ARQUITETURA, DE ACORDO COM A 
DEMANDA, PARA AS UNIDADES DO DEPARTAMENTO REGIONAL EM 
PERNAMBUCO, de responsabilidade do Serviço Social do Comércio - Sesc, Departamento 
Regional em Pernambuco, que serão elaborados com base nos Projetos, especificações 
técnicas e Termo de Referência fornecidos pelo Sesc Pernambuco, constantes do ANEXO I, 
observadas as demais condições estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos, 
cujo texto transcrevemos na íntegra: 
 

“Prezados, 
Considerando que a Times Engenharia foi DESCLASSIFICADA do certame e, por 
conseguinte, não pode mais ser considerada como LICITANTE no presente, questionamos à 
respeitada Comissão por que esta se enquadraria no item 2.9.3 b do edital, uma vez que 
NÃO HÁ MAIS O QUE SE FALAR EM GARANTIA, VISTO QUE SUA PROPOSTA NÃO 
PODE SER MAIS SER CONSIDERADA PARA FIRMAR O CONTRATO. 
Ao reter a garantia de licitante desclassificada esta Comissão poderia estar 
praticando abuso de autoridade cujas medidas jurisdicionais deverão ser tomadas por 
esta empresa para ver seus direitos resguardados.   
Sendo o que se apresenta no momento, solicitamos o pronto atendimento da solicitação de 
devolução de garantia, para se evitar a tomada de medidas judiciais para a garantia de seu 
direito líquido e certo.  
 
Att,  
 
TIMES ENGENHARIA  
Adriano Times Neto 
OAB.PE 43.670 
CREA-PE 182195653-2 
81 99945.2484                                    Empresarial Acácio Gil Borsoi 
81 3441.1220                                     R. Padre Carapuceiro, 910, Sl. 701 
                                                           Boa Viagem, Recife/PE, 51020-280 
                                                          www.timesaengenharia.com.br 

  
A Comissão Permanente de Licitação analisou a solicitação da empresa TIMES 
ENGENHARIA LTDA e emite as seguintes considerações:  
 

   

http://www.timesaengenharia.com.br/
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Em um primeiro momento, é necessário esclarecer que a presente licitação é regida pela 
Resolução nº. 1.252/2012, que regulamenta as Licitações e Contratos do Serviço Social do 
Comércio – SESC, como está explícito no preâmbulo do Edital da Concorrência 
Sesc/DR-PE nº. 006/2023, pois, o Sesc é uma entidade de natureza jurídica privada, nos 
termos da legislação, da CF de 1988 e reconhecida pelo STF e pelo próprio TCU; em que 
pese NÃO ESTAR SUJEITO AOS ESTRITOS LIMITES DA LEI Nº 8.666/93, legislação 
essa aplicável à administração pública; seu Regulamento de Licitações e Contratos, 
comum a todos os “S”, cumpre todos os princípios constitucionais que regem a matéria, mas 
não ao complexo do regime jurídico, regendo-se pelas suas legislações instituidoras, 
conforme as Decisões 907/97, de 11/12/1997 e 461/98, de 22/7/1998 do Plenário do 
Tribunal de Contas da União. 
 
É válido destacar que, no âmbito da Administração Pública, o dever de licitar está previsto 
no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, e regulamentado na Lei nº. 8.666/93, que fixa 
as normas gerais de licitações e contratos. Porém, embora o SESC esteja obrigado a licitar, 
não se submete à Lei nº. 8.666/93, na medida em que o art. 1º da referida norma não 
contemplou os Serviços Sociais Autônomos como destinatários. Em virtude disso, e 
por entender o peculiar regime jurídico de direito privado do SESC, que difere do aplicável à 
Administração Pública, a própria Corte de Contas reconheceu em 1997, por meio da 
Decisão 907 supracitada, que cada Serviço Social Autônomo poderia criar regulamentos 
próprios sobre licitações e contratos, mais simplificados do que a Lei nº. 8.666/93, desde 
que respeitados certos princípios. Dessa forma, as contratações do SESC devem seguir o 
Regulamento próprio de Licitações e Contratos, que no art. 1º contempla, como regra, o 
dever de licitar para contratações de obras, serviços, compras e alienações. 
 
Assim sendo, sabe-se que o Tribunal de Contas da União, em alguns julgados, recomenda, 
mas não determina, a aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 aos Serviços Sociais 
Autônomos, na hipótese de omissão do regulamento ou dispositivo deste contrário aos 
princípios e normas gerais. 
 
E além do mais, é interessante demonstrar que a Licitação destina-se a selecionar a 
proposta mais vantajosa para a Entidade e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos, inadmitindo-se critérios que frustrem seu 
caráter competitivo, conforme art. 2º e Parágrafo Único da Resolução SESC nº 1.252/2012 
(sendo o caput do art. 2º alterado e o Parágrafo Único incluído pela Resolução SESC nº 
1.449/2020, datada de 21/8/2020). 
 
No CURSO DE APERFEIÇOAMENTO EM LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO PÚBLICA, do 
Professor José Carlos de Oliveira, curso de EAD, publicado, discorre sobre os 
PRINCÍPIOS NO PROCESSO LICITATÓRIO:   
“A licitação foi introduzida no ordenamento jurídico pelo Decreto nº 2.926, de 14.05.1862, 
que regulamentava as arrematações dos serviços a cargo do então Ministério da Agricultura, 
Comércio e Obras Públicas. Após o advento de diversas outras leis que trataram, de forma 
singela, do assunto, o procedimento licitatório veio, afinal, a ser consolidado, no âmbito 
federal, pelo Decreto nº 4.536, de 28.01.22, que organizou o Código de Contabilidade da 
União (arts. 49-53).  
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(...)  
 
2.7 – Vinculação ao instrumento convocatório A Administração Pública, segundo este 
princípio, deve respeitar estritamente as regras que haja previamente estabelecido para 
disciplinar o certame. (MELLO, 2011) O artigo 41 da Lei nº 8.666/93 dispõe que “a 
Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 
estritamente vinculada. ” Certo é que o edital é fundamento de validade dos atos 
praticados no curso da licitação e se resolve pela invalidade destes últimos. Desta 
forma, ao descumprir normas constantes no edital, a Administração frustra a própria 
razão de ser da licitação. Hely Lopes Meirelles (2011, p. 275-276) com propriedade 
explana que: Nem se compreenderia que a Administração fixasse no edital a forma e o 
modo de participação dos licitantes e no decorrer do procedimento ou na realização 
do julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse documentação e propostas 
em desacordo com o solicitado. O edital é lei interna da licitação, e, como tal vincula 
aos seus termos tanto os licitantes como a Administração que o expediu. Este 
também é o entendimento dos Tribunais quando decidiram que as regras do edital de 
licitação são de cumprimento obrigatório por todos os licitantes. (Processo nº 
200202010160752, TRF) E que a há vinculação às normas do edital de concorrência, 
ou seja, o edital vincula aos termos não só a Administração, mas também os próprios 
licitantes. (TRF 5ª Região. 1ª Turma: AC nº 18715/PE. Processo nº 9205233412)”(Grifo 
nosso) 
 
Assim sendo, em respeito ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório obriga o 
Sesc-PE e a licitante a observarem as normas e condições estabelecidas no ato 
convocatório. Nada poderá ser criado ou feito sem que haja previsão no ato convocatório. O 
edital representa a lei interna de uma licitação, nada pode ser aceito permitido ou exigido, 
além ou aquém de suas cláusulas, como pode se deduzir de parte da leitura do Acórdão 
1705/2003: [...] observe rigorosamente o princípio da vinculação ao edital previsto nos art. 3º 
e 41 da Lei n. 8.666/93, abstendo-se de efetuar prorrogações de contratos não previstas.    
 
Ademais, no edital foi oportunizado para que as empresas interessadas em participar do 
processo licitatório, apresentassem pedidos de esclarecimentos em razão de divergências 
ou sugestões como ficaram evidenciados no item 10.8 e subitem 10.8.1, ambos do edital, 
que transcrevemos:  
   
“10.8 – Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação 
do presente instrumento convocatório e seus anexos ou sugestão visando a sua melhoria 
deverá ser encaminhado por escrito à Comissão de Licitação, localizada no edifício Casa do 
Comércio/Edifício Josias Albuquerque, situada na Avenida Visconde de Suassuna, nº 265, 
4º andar, Santo Amaro, Recife – PE, CEP: 50.050-540, através do e-mail: 
licitacao@sescpe.com.br, até 4 (quatro) dias úteis antes da data e horário de 
recebimento dos envelopes (subitem 5.1.1). 
 
10.8.1 – Não sendo feito qualquer pedido de esclarecimento nesse prazo, pressupõe-
se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos para permitir a 
apresentação de documentos e proposta, não cabendo à licitante o direito a qualquer 
reclamação posterior. ” 
 

mailto:licitacao@sescpe.com.br
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Em que pese estar expresso no edital, não recebemos qualquer pedido da TIMES 
ENGENHARIA LTDA, no que se referem ao item 2.9 e seus subitens.  
 
Quanto ao que a licitante alega sobre a Comissão que poderia estar praticando abuso de 
autoridade ao reter a caução dada em garantia de proposta, esta Comissão se remete a Lei 
nº 13.869, de 5 de setembro de 2019, que dispõe sobre os crimes de abuso de 
autoridade:   

 
“CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º  Esta Lei define os crimes de abuso de autoridade, cometidos por agente 
público, servidor ou não, que, no exercício de suas funções ou a pretexto de exercê-las, 
abuse do poder que lhe tenha sido atribuído. 

§ 1º  As condutas descritas nesta Lei constituem crime de abuso de autoridade quando 
praticadas pelo agente com a finalidade específica de prejudicar outrem ou beneficiar a si 
mesmo ou a terceiro, ou, ainda, por mero capricho ou satisfação pessoal. 

§ 2º  A divergência na interpretação de lei ou na avaliação de fatos e provas não 
configura abuso de autoridade. 

CAPÍTULO II 

DOS SUJEITOS DO CRIME 

Art. 2º  É sujeito ativo do crime de abuso de autoridade qualquer agente público, 
servidor ou não, da administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de Território, compreendendo, 
mas não se limitando a: 

I - servidores públicos e militares ou pessoas a eles equiparadas; 

II - membros do Poder Legislativo; 

III - membros do Poder Executivo; 

IV - membros do Poder Judiciário; 

V - membros do Ministério Público; 

VI - membros dos tribunais ou conselhos de contas. 

Parágrafo único.  Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que 
exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, 
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, 
emprego ou função em órgão ou entidade abrangidos pelo caput deste artigo. 



 

 

COMISSÃO PERMANENTE 
 DE LICITAÇÃO – CPL  

 
DEPARTAMENTO REGIONAL EM PERNAMBUCO 

 

 

SESC – Serviço Social do Comércio | Departamento Regional em Pernambuco | www.sescpe.org.br 

Casa do Comércio/Edifício Josias Albuquerque – Avenida Visconde de Suassuna, nº 265, Santo Amaro, Recife/PE   
CEP: 50.050-540 TEL + 55 81 3216 1739 

5 

(...) 

 
Pelo exposto, acreditamos que o Sesc não esteja enquadrado pois, como no preâmbulo 
desse documento enfatizamos que o Sesc é uma entidade de natureza jurídica privada, 
 
Dito isso, a Comissão Permanente de Licitação ressalta e esclarece que, ratificamos a 
exigência constante na alínea “b” do subitem 2.9.3 do edital, que transcrevemos:  
 
“2.9.3 – A restituição da caução, quando for em espécie será efetuada da seguinte maneira:  
 
a) Para o licitante vencedor será devolvida quando da assinatura do contrato da presente 
licitação, mediante solicitação formal por escrito em papel timbrado da licitante e assinado 
pelo representante legal da empresa. 
 
b) Para as demais será devolvida após a divulgação do RESULTADO FINAL da 
presente licitação, mediante solicitação formal por escrito em papel timbrado da 
licitante e assinado pelo representante legal da empresa. 
 
Parágrafo Único – A caução em devolução, quando for em espécie, deverá ser devidamente 
atualizada com aplicação do índice da poupança, quando for o caso. ” 
 
Tendo em vista as considerações acima mencionadas, esta Comissão de Licitação é 
de parecer que não cometeu nenhuma arbitrariedade ou abuso de autoridade, e tão 
somente cumprindo com as cláusulas editalícias, haja vista que até a data marcada 
para abertura da sessão pública, em 24/8/2023, não foi apresentada nenhuma 
IMPUGNAÇÃO e/ou SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS sobre a cláusula em 
questão, pela licitante TIMES ENGENHARIA LTDA.   
 
Em 30/11/2023, a Comissão de Licitação solicitou à Assessoria Jurídica do Sesc/DR-
PE analisar e emitir parecer sobre a interposição do questionamento. Feito isso, 
recebemos o seguinte parecer jurídico, em 01/12/2023, anexo aos autos do processo, 
que transcrevemos na íntegra: 
 
“À Unidade de Suprimentos do SESC/PE, 
 

A Assessoria Jurídica recebeu demanda da Unidade de Suprimentos, em virtude 
da interposição de questionamento à Comissão de Licitação Permanente, realizada pela 
empresa Times Engenharia Ltda, sobre a possibilidade de levantamento da caução realizada 
na Concorrência de nº 003/2023, ante a sua desclassificação. Sinaliza ainda que em caso 
de não liberação será procedida medidas judiciais. Além de acusar a CPL de abuso de 
autoridade. 

 
Diante do questionamento apresentado pela CPL, faz-se necessário ponderar 

que a empresa Times Engenharia Ltda no momento da publicação do edital do certame 
tomou conhecimento de todas as regras ali estipuladas e em nenhum momento procedeu 
com questionamento ou pedido de esclarecimento das regras do edital. 
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É cediço que o licitante participante do processo licitatório, automaticamente, 
acata todos os termos contidos no edital. Desse modo, o edital deve ser cumprido na íntegra 
tanto pela Comissão, quanto os licitantes, independente de fases. 

 
Sabendo da premissa acima, houve apresentação de proposta, documentos de 

habilitação, bem como, caução dada em garantia pela empresa Times Engenharia Ltda. No 
entanto, quedou-se inerte quanto aos quesitos do edital, restando desclassificada. Nessa 
mesma toada, não observou a empresa desclassificada quanto ao exato momento de 
devolução da referida caução como consta no edital, vejamos a alínea “b” do subitem 2.9.3: 

 
“2.9.3 – A restituição da caução, quando for em espécie 
será efetuada da seguinte maneira: 
a) Para o licitante vencedor será devolvida quando da 
assinatura do contrato da presente licitação, mediante 
solicitação formal por escrito em papel timbrado da 
licitante e assinado pelo representante legal da empresa. 
b) Para as demais será devolvida após a divulgação 
do RESULTADO FINAL da presente licitação, mediante 
solicitação formal por escrito em papel timbrado da 
licitante e assinado pelo representante legal da 
empresa. 
 
Parágrafo Único – A caução em devolução, quando for em 
espécie, deverá ser devidamente atualizada com 
aplicação do índice da poupança, quando for o caso.” 
(grifos nossos) 

 
Portanto, comprova-se que a empresa Times Engenharia Ltda 

não atentou ao regramento contido no edital. Sendo a retenção até o 
resultado final do certame um dever da Comissão Permanente de Licitação. 
Ademais, não prejuízo financeiro nenhum a empresa desclassificada, uma 
vez que o dinheiro depositado está sendo atualizado mês a mês, conforme 
as regras do edital. Nestes termos, não há que se falar de qualquer 
enriquecimento ilícito, arbitrariedade por parte do SESC/PE e de sua CPL. 

 
Por fim, quanto a acusação de abuso de autoridade, esta resta 

rechaçada, uma vez que o crime tipificado pertence tão somente à 
Administração Pública. Sendo o SESC pertence as entidades que compõem 
ao terceiro setor, de natureza jurídica privada, exclusivamente, resta 
impossibilitado a aplicação da lei penal. A Lei de nº 13.869/2019 é 
inaplicável as empresas jurídicas de direito privado. 

 
Ante ao exposto, resta incólume todas as decisões proferidas 

pela Comissão de Licitação na Concorrência de n 03/2023, restando 
afastado o requerimento formulado pela empresa Times Engenharia Ltda. 

 
A Assessoria Jurídica, está à disposição para eventuais 
esclarecimentos,  
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Atenciosamente, 
 

Recife, 01 de dezembro de 2023 

THAÍSAOLIVEIRA 
OAB/PE 27.051” 

 
 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

Ivo Teruo Shimada 
CPL 

 
 

 
Norma da Silva Bezerra Neta 

CPL 
 
 

 
Maria Karolayne Vasconcelos Viana 

CPL 


